
  
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

1ª CÂMARA 
 

PROCESSO TC Nº 16.319/12 
 
Objeto: Concurso Público 
Órgão: Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA 
Responsável: George Henriques de Souza - Presidente 
 
 Atos de Administração de Pessoal. Nomeação decorrente 

de Concurso Público. Dá-se pela regularidade. Determina-
se o arquivamento do processo. 

 
 

ACÓRDÃO AC1 - TC -   2.816/2012 
 
 
 Vistos, relatados e discutidos  os autos do Processo acima caracterizado, 
relativo ao exame da legalidade de nomeação decorrente de Concurso Público 
realizado pela Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, 
acordam os Conselheiros integrantes da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA , à unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade com o relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em CONSIDERAR LEGAL  e conceder registro aos atos 
de nomeação dos candidatos Antonio Rogério Ramos de Vasconcelos, Claudia 
Zilda Maciel de Amorim, Ednamai Rodrigues Nóbrega e  Audálio Xavier Sitônio, 
determinando o arquivamento do processo. 

 
Publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara, Plenário Cons.  Adalberto Coelho Costa 
 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2012 
 
 
 

Cons. ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA       Cons. Subst. ANTÔNIO GOMES VIEIRA FILHO 
                              Presidente                                                           Relator 
 
 
Fui Presente: 
 

________________________________ 
Representante do Ministério Público 

 
 
 



  
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

PROCESSO TC nº 16.319/12 
 

R E L A T Ó R I O 
 

O presente processo refere-se ao exame da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal decorrentes do concurso público promovido pela Companhia de Processamento de 
Dados da Paraíba – CODATA, nos exercícios de 1991 e 1992, que, conforme os relatórios 
com cópias às fls.02 a 04, emitidos nos autos do Processo TC 1307/06, ainda não haviam 
sido objeto de registro nos bancos de dados deste Tribunal. 

 

Por meio dos citados relatórios, esta auditoria concluiu pela necessidade de que o 
Diretor Presidente da CODATA encaminhasse a este Tribunal a documentação relativa ao 
concurso público em referência, de forma a permitir a análise da regularidade da admissão 
dos empregados Antônio Rogério Ramos de Vasconcelos, Audálio Xavier Sitônio, 
Cláudia Zilda Maciel de Amorim e Ednamai Rodrigues Nóbrega, admitidos em 
decorrência do certame em discussão e ainda pertencentes ao quadro de pessoal daquela 
empresa. 

 

Atendendo a determinação desta Corte, o atual Diretor Presidente da companhia, Sr. 
George Henriques de Souza, encaminhou os documentos às fls.20 a 84. 

 

Do exame dessa documentação, a Unidade Técnica emitiu novo relatório concluindo 
pelo registro dos atos de nomeação dos candidatos acima mencionados. 

 

 É o relatório, não foi o processo enviado para pronunciamento do MPjTCE. 
 
 

Cons. Subst. Antônio Gomes Vieira Filho 
Relator 

 
 

VOTO 
 
 

Considerando o relatório da equipe técnica, bem assim o parecer oral oferecido pela 
Douta Procuradoria do Ministério Público Especial, voto para que os Srs. Conselheiros 
membros da 1ª Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 

 

1) CONSIDEREM LEGAL e concedam registro aos atos de admissão realizados pela 
CODATA referente aos candidatos Antônio Rogério Ramos de Vasconcelos, Audálio 
Xavier Sitônio, Cláudia Zilda Maciel de Amorim e Ednamai Rodrigues Nóbrega; 

 

2) DETERMINEM  o arquivamento dos autos. 
 

É o voto. 
 
 

Cons. Subst. Antônio Gomes Vieira Filho 
Relator 


